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                              Lei nº 1613 

             De 09 de junho de 2010 
 

 

“Dispõe sobre a substituição do uso de saco 
plástico de lixo e de sacola plástica por saco de 
lixo ecológico e sacola ecológica, e dá outras 
providências”. 

 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º O uso de saco plástico de lixo e de sacola plástica deverá ser 
substituído pelo uso de saco de lixo ecológico e de sacola ecológica. 

Parágrafo único. Entende-se por saco de lixo ecológico e sacola 
ecológica, aqueles confeccionados com material oxi-biodegradável e do tipo retornável e que 
apresentam degradação inicial por oxidação acelerada por luz e calor, e também, por degradação 
posterior a ação de microorganismos e que os resíduos finais não sejam eco-tóxicos, prejudicando o 
meio ambiente. 

Art. 2º A substituição de uso a que se refere esta Lei acontecerá nos 
estabelecimentos privados e nos órgãos e entidades do Poder Público, sediados no Município. 

Art. 3º Esta Lei terá caráter facultativo pelo prazo de 2 (dois) anos, 
contados a partir da data de sua publicação, e caráter obrigatório a partir de então. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, por meio de 
Decreto, após a sua publicação, no que se refere aos requisitos que considerar necessários ao seu 
efetivo cumprimento. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Joanópolis, 09 de junho de 2010. 

 
 
  

João Carlos da Silva Torres 
Prefeito 

 
 

Registrado no Livro nº 21 de Leis da Prefeitura, arquivado em Cartório de Registro Civil desta 
cidade, publicado na Imprensa Oficial do Município de Joanópolis e afixado na Secretaria em local 
de costume. 


